
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS .

Edifício "Dr. Cássio de Freitas Levy ”  
Projeto de Emenda a PL nº 07 de 2021

“Dá nova redação ao Art. 146-B ao $ 1º,8
2ºe 83º einsereos $4º,85º,86º,87º,8
8º,8 9º e exclui o Art. 146 - D.

Art. 1º Modifica o art. 146-B do
projeto de lei nº 07 de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

L.]

“Art. 146-B — A pensão por morte
concedida à dependente de servidor falecido será equivalente a uma cota
familiar de 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo
servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por
incapacidade permanente na data do óbito, sem qualquer redução de
valor.”

8 1º - São dependentes do servidor falecido:

| - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental

ou deficiência grave;

Il- os pais;

HI - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência

intelectual ou mental ou deficiência grave

8 2º A existência de dependente de qualquer das classes deste

artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes.

8 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa

que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 
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ou com a segurada, de acordo com o $8 3º do art. 226 da

Constituição Federal.

$ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no

inciso | é presumida e a das demais deve ser comprovada.

S 5º As provas de união estável e de dependência econômica

exigem início de prova material contemporânea dos fatos,

produzido em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses

anterior à data do óbito, não admitida a prova exclusivamente

testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior ou

caso fortuito.

S$ 7º Será excluído definitivamente da condição de dependente

quem tiver sido condenado criminalmente por sentença com

trânsito em julgado, como autor, coautor ou partícipe de

homicídio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra

a pessoa do segurado, ressalvados os absolutamente

incapazes e os inimputáveis.

8 8º - Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual,

mental ou grave, sua condição pode ser reconhecida

previamente ao óbito do servidor, por meio de avaliação

biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e

interdisciplinar, observada revisão periódica na forma da

legislação.

8 9º - Equiparam-sea filho, para fins de recebimento da pensão

por morte, exclusivamente o enteado e o menor tutelado, desde

que comprovada a dependência econômica.

Art. 146- D — Aplica-se, ainda, no

que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, para concessão da pensão por morte. 
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Art. 2º Esta emenda entra em vigor
na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

 
Diego Fab de Oliveira 

Justificativa

  
Emenda realizada para garantia de dipeitos dos dependentes.

Mm
Diego Fabidnb/de Oliveira 
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